
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI IM° 8.555, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

Inclui Art. 3°A a Lei Municipal n° 6.485/2006.

Autoria: Fábio Zanetti

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e éü sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluído o Art. 3°A a Lei Munícipâlvnp 6:485/2006; que passa a conter a
seguinte redação:

“Art. 3°A Ficam reservados o percentual de 10% do número de táxis em 
operação licenciados pelo Município, acessíveis as pessoas com defrciência.,,

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput desse 
artigo, somente concedendo novas concessões a veículos; de aluguel que forem adaptados a 
pessoa com deficiência até o limite da Lei.,

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 2019.
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